
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: INDICA À EXMA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL PARA QUE SEJA OFICIADO AO
EXMO.  SR.  GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO – TARCÍSIO DE FREITAS,  A
INTENÇÃO  DE  INSTITUIR  O  PROGRAMA  ESCOLA-CÍVICO  MILITAR  NAS  ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS DA REDE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE IBITINGA.

Destinatário: Prefeita Municipal

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento e
providências cabíveis. 

Justificativa: É  sabido  que  foi  aprovado  pela  Alesp,  o  Projeto  de  Lei  Complementar  que
instituiu o programa escola Cívico-Militar do âmbito estadual e municipal.

O  Programa  de  Escola  Cívico-Militar  constitui-se  em  um  importante  complemento  às  políticas  de
melhoria  da  qualidade  da  educação  básica  por  meio  do  desenvolvimento  de  um ambiente  escolar
adequado que promova avanço no processo de ensino-aprendizagem, na gestão de excelência dos
processos  educacionais,  pedagógicos  e  administrativos  e  no  fortalecimento  de  valores  humanos  e
cívicos,  tanto  na  rede  estadual  quanto  nas  redes  municipais  do  Estado,  conforme  explicitado  na
exposição de motivos do PLC.

Destarte, o Projeto de Lei Complementar aprovado tem por escopo exaltar os valores dos cidadãos,
como civismo, dedicação, excelência, honestidade e respeito; habilidades que preparam o aluno para o
exercício consciente da cidadania sendo que a participação dos municípios no Programa ocorrerá por
meio de adesão voluntária e em regime de cooperação, na forma a ser definida em ato do Secretário de
Estado da Educação.

Desta maneira, a escola cívico-militar na educação oferece uma variedade de benefícios que vão desde
a formação de cidadãos responsáveis  até  a  melhoria  do desempenho acadêmico,  motivo pelo  qual
solicitamos  a  Sra.  Prefeita,  que  seja  enviado  um ofício  manifestando  o  desejo  de  se  implantar  o
Programa no Município de Ibitinga. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 27 de maio de 2024.

RICARDO PRADO
Vereador – PRTB

CÉLIO ARISTÃO
Vereador – PRTB

INDICAÇÃO Nº 105/2024

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
05

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

86
5/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
7/

05
/2

02
4 

16
:4

8:
51

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
e 

ou
tro

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

4E
0-

FE
D

7-
AD

C
0-

16
0A

.

Pag. 1/2



IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
05

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

86
5/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
7/

05
/2

02
4 

16
:4

8:
51

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
e 

ou
tro

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

4E
0-

FE
D

7-
AD

C
0-

16
0A

.

Pag. 2/2




